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Altera a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e 
Contratos), para instituir o Sistema Unificado de Licitações. 
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O Congresso Nacional decreta: 
 

Art. 1º A Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 (Lei de Licitações e 
Contratos), passa a vigorar acrescida do seguinte art. 124-A: 

“Art. 124-A. Os órgãos e as entidades da administração direta 
e indireta da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios manterão o Sistema Unificado de Licitações 
informatizado, o qual deverá conter todas as informações referentes 
às licitações e aos contratos administrativos do País. 

§ 1º As informações relativas às licitações e aos contratos 
celebrados pela Administração deverão ser disponibilizadas na 
internet. 

§ 2º Os bancos de dados dos sistemas referidos no § 3º do art. 
15 e no art. 34 desta Lei deverão ser integrados ao Sistema Unificado 
de Licitações. 

§ 3º O Sistema Unificado de Licitações será criado e mantido 
pelo Poder Executivo federal, que será responsável por consolidar as 
informações prestadas pelos órgãos e pelas entidades de que trata o 
caput deste artigo.” 
Art. 2º Esta Lei entra em vigor após decorridos 365 (trezentos e sessenta e 

cinco) dias de sua publicação oficial. 
 
Senado Federal, em 24 de dezembro de 2018. 
 

Senador Eunício Oliveira 
Presidente do Senado Federal 

 
 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 
LEI Nº 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993 

 
Regulamenta o art. 37, inciso XXI, da 
Constituição Federal, institui normas para 
licitações e contratos da Administração Pública 
e dá outras providências.  

 
O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 
CAPÍTULO I 

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
....................................................................................................................................................... 
 

Seção V 
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Das Compras 
 
Art. 14. Nenhuma compra será feita sem a adequada caracterização de seu objeto e 

indicação dos recursos orçamentários para seu pagamento, sob pena de nulidade do ato e 
responsabilidade de quem lhe tiver dado causa.  

 
Art. 15. As compras, sempre que possível deverão:  
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 

especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições de 
manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas;  

II - ser processadas através de sistema de registro de preços;  
III - submeter-se às condições de aquisição e pagamento semelhantes às do setor 

privado;  
IV - ser subdivididas em tantas parcelas quantas necessárias para aproveitar as 

peculiaridades do mercado, visando economicidade;  
V - balizar-se pelos preços praticados no âmbito dos órgãos e entidades da 

Administração Pública.  
§ 1º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado.  
§ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 

Administração, na imprensa oficial.  
§ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 

peculiaridades regionais, observadas as seguintes condições;  
I - seleção feita mediante concorrência;  
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados;  
III - validade do registro não superior a um ano.  
§ 4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros meios, 
respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do registro 
preferência em igualdade de condições.  

§ 5º O sistema de controle originado no quadro geral de preços, quando possível, 
deverá ser informatizado.  

§ 6º Qualquer cidadão é parte legítima para impugnar preço constante do quadro 
geral em razão de incompatibilidade desse com o preço vigente no mercado.  

§ 7º Nas compras deverão ser observadas, ainda:  
I - a especificação completa do bem a ser adquirido sem indicação de marca;  
II - a definição das unidades e das quantidades a serem adquiridas em função do 

consumo e utilização prováveis, cuja estimativa será obtida, sempre que possível, mediante 
adequadas técnicas quantitativas de estimação;  

III - as condições de guarda e armazenamento que não permitam a deterioração do 
material.  

§ 8º O recebimento de material de valor superior ao limite estabelecido no art. 23 
desta Lei, para a modalidade de convite, deverá ser confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 
(três) membros.  

 
Art. 16. Será dada publicidade, mensalmente, em órgão de divulgação oficial ou em 

quadro de avisos de amplo acesso público, à relação de todas as compras feitas pela 
Administração direta ou indireta, de maneira a clarificar a identificação do bem comprado, seu 
preço unitário, a quantidade adquirida, o nome do vendedor e o valor total da operação, podendo 
ser aglutinadas por itens as compras feitas com dispensa e inexigibilidade de licitação.  
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Parágrafo único. O disposto neste artigo não se aplica aos casos de dispensa de 
licitação previstos no inciso IX do art. 24.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO II 
DA LICITAÇÃO 

....................................................................................................................................................... 
 

Seção III 
Dos Registros Cadastrais 

 
Art. 34. Para os fins desta lei, os órgãos e entidades da Administração Pública que 

realizem freqüentemente licitações manterão registros cadastrais para efeito de habilitação, na 
forma regulamentar, válidos por, no máximo, um ano.  

§ 1º O registro cadastral deverá ser amplamente divulgado e deverá estar 
permanentemente aberto aos interessados, obrigando-se a unidade por ele responsável a 
proceder, no mínimo anualmente, através da imprensa oficial e de jornal diário, a chamamento 
público para a atualização dos registros existentes e para o ingresso de novos interessados.  

§ 2º É facultado às unidades administrativas utilizarem-se de registros cadastrais de 
outros órgãos ou entidades da Administração Pública.  

 
Art. 35. Ao requerer inscrição no cadastro, ou atualização deste, a qualquer tempo, 

o interessado fornecerá os elementos necessários à satisfação das exigências do art. 27 desta 
Lei.  
....................................................................................................................................................... 
 

CAPÍTULO VI 
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS E TRANSITÓRIAS 

....................................................................................................................................................... 
 

Art. 124. Aplicam-se às licitações e aos contratos para permissão ou concessão de 
serviços públicos os dispositivos desta lei que não conflitem com a legislação específica sobre 
o assunto.  

Parágrafo único. As exigências contidas nos incisos II a IV do § 2° do art. 7° serão 
dispensadas nas licitações para concessão de serviços com execução prévia de obras em que 
não foram previstos desembolso por parte da Administração Pública concedente.  

 
Art. 125. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  
 
Art. 126. Revogam-se as disposições em contrário, especialmente os Decretos-Leis 

n°s 2.300, de 21 de novembro de 1986, 2.348, de 24 de julho de 1987, 2.360, de 16 de setembro 
de 1987, a Lei n° 8.220, de 4 de setembro de 1991, e o art. 83 da Lei n° 5.194, de 24 de dezembro 
de 1966.  

 
Brasília, 21 de junho de 1993; 172° da Independência e 105° da República.  
 
ITAMAR FRANCO  
Rubens Ricupero  
Romildo Canhim  

FIM DO DOCUMENTO 
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